INDICAÇÃO Nº 
2229
, DE 2006

INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador Cláudio Lembo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando, por meio de convênio com o Estado, a construção de uma creche na Vila Maria, município de Pariquera-Açu/SP.

JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal no seu Art. 205 dispõe que a educação é um direito de todos e um dever do Estado. Esse dever com a educação será efetivado mediante a garantia de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade, Art. 208, IV da CF/88.

O município de Pariquera-Açu necessita do apoio do Estado para realizar a construção de uma creche na Vila Maria, no município de Pariquera-Açu.

Então, diante disso, o Prefeito Municipal o Sr. Zildo Walch solicitou nossa ajuda para consignamos essa legítima demanda por meio desta indicação para que o Excelentíssimo Senhor Governador Cláudio Lembo determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a formação de um convênio com o Estado para a construção de uma creche na Vila Maria no município de Pariquera-Açu/SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Caldini Crespo - PFL
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